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LEI MUNICIPAL NO 436, DE 02 DE MAIO DE 2022.

DECLARA DE UTTLTDADE pÚBLtCA A ASSOCTAçÃO

DESPORTTVA SONHO DE CRTANÇA.

O Povo do Município de lbiracatu, através de seus representantes legais

aprovou, e eu, PreÍeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. ío-Fica declarada de utilidade pública nos termos da Lei a Associação

Desportiva Sonho de Criança.

AÉ. 2o - A entidade de que trata o artigo anterior ficam assegurados todos os

direitos e vantagens da legislação vigente, cuia finalidade seja a prestaçáo de

serviço a coletividade, feita de Íorma abrangente a todos os seus associados e

sem Íinalidade de captaçáo de lucros ou caracterização comercial.

Art. 3., - Será objeto de Lei revogando os eÍeitos da declaraçáo de utilidade

pública concedida à entidade, quando:

| - deixar de cumprir a exigência do art. 20, desta Lei;

Il - substituir os Íins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes

compreendidos ou quando solicitados pela municipalidade, salvo este último

por justo motivo.

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçáo.

Município de lbiracatu - MG, 02 de maio de 2022.
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